
Conclusão, Ressalvas e Recomendações

Exercício de

2012

Conclusão, Ressalvas e Recomendações

Desde a Constituição de 1934, compete ao Tribunal de Contas da União TCU emitir, a cada ano, parecer prévio sobre 
as contas prestadas pelo Presidente da República, relativas ao exercício financeiro anterior. Para apreciação das contas 
do segundo ano de gestão do Governo da Presidente da República Dilma Rousseff, relativas ao exercício de 2012, o 
tema de destaque escolhido foi o “Crescimento Inclusivo”. Nesse sentido, a análise das Contas de 2012 busca saber se 
as políticas públicas, previstas no Plano Plurianual (PPA 2012-2015), nas áreas de educação, saúde, desenvolvimento 
regional, infraestrutura e previdência estão sendo implementadas e cumprindo os objetivos traçados pelo governo. 

Além disso, o relatório traz as ações setoriais do governo divididas conforme as funções orçamentárias, destacando-se as 
áreas de previdência social e política nacional de combustíveis. Avalia, ainda, o desempenho da arrecadação e a execução 
das despesas, bem como a evolução dos índices econômicos e sociais e o cumprimento das metas fiscais e dos limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

Parecer do Relator

Os exames efetuados nos documentos, balanços e demonstrativos encaminhados pelo Poder Executivo foram acrescidos 
de fiscalizações realizadas por diversas unidades técnicas do TCU que permitiram a elaboração do projeto de parecer 
prévio submetido à apreciação do Plenário.

A análise conduz às seguintes conclusões:

As demonstrações contábeis consolidadas da União, exceto pelos possíveis efeitos das ressalvas constatadas, representam a situação patrimonial em 31 de 
dezembro de 2012, bem como os resultados relativos ao exercício encerrado nessa data, de acordo com a Lei 4.320/1964, a Lei Complementar 101/2000 
e as demais normas aplicáveis.

Os elementos apresentados no relatório sobre a execução do orçamento da União, exceto pelos possíveis efeitos das ressalvas constatadas, demonstram 
que foram observados os princípios constitucionais e legais que regem a administração pública federal, e também as normas constitucionais, legais e 
regulamentares na execução dos orçamentos da União e nas demais operações realizadas com recursos públicos federais, em especial ao que estabelece 
a lei orçamentária anual.

Ressalvas

Ao todo, foram emitidas 22 ressalvas, relacionadas a aspectos de conformidade da receita pública, da execução do 
orçamento e das demonstrações contábeis.

Recomendações

Ao todo, 41 recomendações se fizeram necessárias em razão das ressalvas de conformidade e da análise do desempenho 
governamental, com destaque para as seguintes:

Órgão/ Entidade Recomendação

Casa Civil da Presidência da República, Ministério 
do Desenvolvimento Social, Ministério da Fazenda e 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

Certifiquem-se, em conjunto, de que as alterações ocorridas na identificação das despesas do 
Plano Brasil Sem Miséria, por meio do plano orçamentário, sejam suficientes para propiciar 
a correta identificação da sua execução orçamentária; caso contrário, que providenciem 
outro mecanismo para assegurar a referida identificação no exercício de 2013.

Casa Civil e Secretaria de Relações Institucionais, 
ambas da Presidência da República

Adotem providências, em suas respectivas esferas de competência, com vistas à instituição do 
Conselho de Gestão Fiscal de que trata o art. 67 da Lei Complementar 101/2000.



Acesse a íntegra do Relatório em www.tcu.gov.br/contasdogoverno

Órgão/ Entidade Recomendação

Companhias Docas do Rio de Janeiro (CDRJ), Docas 
do Estado da Bahia (Codeba), Docas do Estado de 
São Paulo (Codesp), Docas do Rio Grande do Norte 
(Codern), Docas do Pará (CDP), Docas do Ceará 
(CDC) e Docas do Espírito Santo (Codesa), vinculadas 
à Secretaria Especial de Portos da Presidência da 
República, e à Companhia Docas do Maranhão 
(Codomar), vinculada ao Ministério dos Transportes

Aprimorem seus processos de planejamento no intuito de espelhar a real possibilidade de 
execução dos investimentos programados, bem assim à Secretaria Especial de Portos da 
Presidência da República e ao Ministério dos Transportes, para que promovam intervenções de 
suas alçadas no sentido de assegurar a eficácia na consecução da programação orçamentária, 
em atendimento ao inciso III do art. 26 do Decreto-Lei 200/1967, e em observância ao 
princípio da eficiência estabelecido no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Secretaria do Tesouro Nacional, na qualidade 
de órgão central do Sistema de Administração 
Financeira Federal, nos termos do art. 
11, inciso I, da Lei 10.180/2001

Apure, discrimine e evidencie, em item específico do relatório “Resultado do Tesouro 
Nacional”, o efeito fiscal decorrente de receitas extraordinárias, de qualquer natureza, 
que vierem a ser arrecadadas durante o exercício, com vistas a minimizar a assimetria de 
informação entre a sociedade, os órgãos de controle e o governo federal, e em observância 
aos pressupostos do planejamento e da transparência na gestão fiscal, insculpidos no art. 
1º, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Conselho Nacional de Política Energética, conforme 
competência a ele atribuída pela Lei 9.478/1997

Assegure o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques Estratégicos de 
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, 
e tome providências no sentido de que o Poder Executivo encaminhe, anualmente, o Plano 
Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis como parte integrante do Projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, conforme previsão insculpida no art. 4º, § 1º, da Lei 8.176/1991.

Ministério da Saúde

Publique a Programação Anual de Saúde (PAS) para o ano de 2013, de forma a se dar 
transparência e permitir o acompanhamento anual das ações, metas, indicadores e recursos 
orçamentários que irão garantir o alcance dos objetivos e o cumprimento das metas do 
Plano Nacional de Saúde 2012-2015, em conformidade ao que dispõe o art. 36, § 2º, da 
Lei Complementar 141/2012.

Ministério de Desenvolvimento Agrário, com vistas 
a contribuir com os processos de planejamento, 
monitoramento e avaliação dos resultados 
da inclusão social no Programa Nacional de 
Produção e Uso do Biodiesel (PNPB)

Realize estudos que visem a mudanças nas diretrizes e políticas públicas do PNPB, de forma 
a contribuir para o fomento do desenvolvimento tecnológico, aumento da produtividade 
e maturidade das cadeias produtivas das oleaginosas alternativas, levando-se em conta as 
peculiaridades de cada região.

Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social

Somente proponha o pagamento de dividendos para resultados apurados nas 
demonstrações contábeis levantadas em 30 de junho e 31 de dezembro de cada 
exercício, conforme dispõe o seu Estatuto Social, aprovado pelo Decreto 4.418/2002.

Conselho Monetário Nacional

a) em face da ausência de motivação razoável para a adoção dos procedimentos excepcionais 
previstos no art. 2º da Resolução-CMN 4.175/2012, reestabeleça, para os exercícios seguintes, 
o procedimento contábil estatuído pela Circular-Bacen 3.068/2001, no que tange às perdas de 
caráter permanente observadas em valores mobiliários classificados como títulos disponíveis 
para venda;

b) reforce a transparência sobre os motivos para edição de normas de contabilidade 
voltadas para instituições ou segmentos específicos;

c) adote como início de vigência das normas contábeis publicadas pelo Conselho o exercício 
seguinte àquele em que a norma foi publicada.

Presidência da República
Não autorize as empresas estatais federais a declararem dividendos intermediários em 
condições não previstas em seus respectivos estatutos.

Ministério da Previdência Social, em conjunto 
com a Secretaria do Tesouro Nacional

Contabilize, ainda em 2013, as provisões matemáticas previdenciárias do Regime Próprio 
dos servidores públicos civis federais, com dados de informação atuarial referente a 
31/12/2012; assim como as variações dessas provisões tão logo estejam concluídas as 
atualizações atuariais anuais.

Secretaria do Tesouro Nacional, em conjunto 
com a Secretaria do Patrimônio da União

Inclua a depreciação de bens imóveis na política contábil atual do governo federal, 
contemplando a depreciação dos bens de infraestrutura.


